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não estou bem restabelecido; porem como tenho melhoras, 
vou segurarlhe q' só Vm.ce com eficacia efectiva concorre 
p.a hum tão util bem como o do caminho de Santos, q. se 
vai fazendo com felicidade: o ponto está em q' ha ja dr.° p.a 

completarse o q. Vm.oe adquire por tão especial modo, me 
obriga infinitam. t e ; e espero, q' cobrado cj' seja o dos Tro-
peiros, Vm,™ o remeta a entregar ao Cap.m Antonio Fran-
cisco de Sá, q. hé o depozitario, e a mim a relação da sua 
emportancia. 

Não me admira a tibieza do Juiz Ordinr.0 a resp.10 da 
carta, q" lhe escrevi em 14 de Mayo, porq' a esper." me tem 
mostrado q' nem p.a si são; na efectiva dilig.a de Vm.c e 

comfio, q. com o Juiz Carlos Bartholomeo de Arruda con-
sigão novo Donativo p.a apezar dos puzilanimes, vencermos 
húa tão memorável obra. Deos g\e a Vm.c e S. Paulo a 20 
de Julho de 1781 / / Martim Lopes Lobo de Saldanha / / 

P.a Carlos Bartholomeo de Arruda 
Juiz Ordinr.0 da V.a de Ytú 

Em conseq.a da carta de Vm.c e de 7 do corr. t e mez, sou 
a dizerlhe, q' semdo me sencivel a puzilanimid.e dos Of.es 

da Camr.a dessa Villa, e de seo Companhr.0 o Juiz Ordinr.0 

p.a húa obra tão util ao bem publico e serviço de S. Mag.® 
só em Vm.ce confio, q' concorra, p.a q' esta se finalize com 
todas as suas forças, capacitando a esse Povo o q.t0 inte-
ressão na referida obra p.a q' com Largueza dem o mais q' 
puderem, o q' só deverei as boas dilig.as de Vm.ce q' Deos 
g.e S. Paulo a 20 de Junho de 1781 / / Mart im Lopes Lobo 
de Saldanha / / 

Para o mesmo 

Com bem pezar meo li a de Vm.ce de 13 do corr. t6 pela " 
morte sucedida em a Freg. a de Araray taguaba ; E por q. se-
melhante homicídio deve ser punido, estou certo, q. Vm. c e 

fará a mais exacta dilig.a por capturar o agressor, não só 
nessa V.a e seo termo, mas deprecando p.a as mais aonde 
constar existe. D.s g.e a Vm. c e S. Paulo a 20 de Junho de 
1781 / / Martim Lopes Lobo de Saldanha / / 


